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Data: 02 de Maio de 2019.
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Ementa: Institui o "Motocão" como evento oficial do Município de

Campo Largo, e dá outras providências.
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Parágrafo Único - Será concedido espaço para que sejam

realizadas as apresentações culturais, dando preferência a grupos locais.

Art. 32 - Pode o Poder Executivo, celebrar convênios ou parcerias

com o setor privado, para melhor execução do desta Lei.

Art. 4º - O "Motocão" funcionará e será aberto ao público em

período a ser definido pelo Poder Executivo Municipal.
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Art. Sº - A inscrição no evento exigirá no mínimo lkg de ração para

cachorro ou gato, em embalagem lacrada, que será destinada a cães em situação de

vulnerabilidade.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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